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PODER LEGISLATIVO
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 DECRETO LEGISLATIVO Nº 006/2017, DE 12 DE JUNHO DE 2017.

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO PEDRO DO SUL, E DÁ PROVIDÊNCIAS.
              
CRISTIANO STEIN, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições regimentais, constantes do Artigo 12, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal;
                        Considerando a ocorrência do Feriado de Corpus Christi, Evento Religioso a ser realizado no dia 15  de junho de 2017 (quinta-feira),

D E C R E T A


Art. 1º Não haverá expediente na Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro do Sul, no dia 16 de maio de 2017 (sexta-feira).

           Art. 2º O expediente da Câmara Municipal de Vereadores retornará no dia 19 de junho de 2017, segunda-feira, no horário normal. 

          Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
           Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, doze dias do mês de junho de 2017.
Ver. Cristiano Stein
Presidente
Ver. Fábio Polenz Parnov




   Ver. Walter Renato Menezes
 
 Secretário                                                                               Vice - Presidente
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